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Republicação por Incorreção 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 028/2017 

22 de março de 2017 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 
e dá outras providências, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Instituir Comissão Coordenadora e Equipe Técnica com a finalidade de orientar e coordenar 
o processo de elaboração ou adequação do Plano Municipal de Educação (PME). 

Art. 2º-A Comissão Coordenadora será constituída pelos representantes da sociedade civil e seus 
respectivos suplentes, a seguir mencionados, sendo que a primeiro deles terá o encargo de 
coordená-la: 

 Representante do Executivo 

                     TITULAR: Otavio Henrique Grendene Bono  
Suplente:  Valdelice Sevila Sampaio 

Representante da Administração 
TITULAR:  Geraldo Pereira da Silva –  
Suplente:  Ana Paula Lopes 

Representante do Conselho Municipal de Educação 
TITULAR:   Débora Martins de Brito Capel 
Suplente:    Ivone Chile da Silva 

Representante do Legislativo 
                   TITULAR: Valdir Jose Rosinski  

   Suplente:  Paulo Cesar Francischetti 
Representante da Secretaria de Educação      

 TITULAR: Roberto Mitsuru Tsunokawa 
                 Suplente: Lurdes Soares  
 
Art. 3°- A Equipe Técnica será constituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de Educação e 

seus respectivos suplentes, sendo que o primeiro deles terá o encargo de coordená-la: 

                  Coordenador do PME    

     TITULAR:  Maria Nilda Marques Nogueira 
      Suplente: Emilia Emiko Tina Lima 
Assessor do EJA 

TITULAR: Eudes Renata Garcia de Oliveira Macedo 
      Suplente: Valéria Mariana Pereira da Costa 
Assessora do Ensino Fundamental 
     TITULAR: Angela Maria Vendramini dos Reis 
     Suplente: Roseli Cristina Marinotti Vaz 
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Secretaria Escolar 
    TITULAR: Alexandra Paula Pereira Dias 
    Suplente: Ana Paula Pereira Floriano 
Assessora de Educação Infantil 
   TITULAR:  Termes Hertal Moreira dos Santos Jovino 
    Suplente: Cesar de Angelo 

 
Art. 4º - Ficam estabelecidas como atribuições da Equipe Técnica: 

 
a) Elaborar proposta de trabalho para a adequação/elaboração do Plano Municipal de 

Educação em 2017; 
b) Estruturar a análise situacional da realidade educacional do município, considerando 

as metas previstas no Plano Nacional de Educação; 
c) Elaborar o texto-base da proposta do Plano Municipal de Educação e encaminhá-lo 

à Comissão Coordenadora; 
d) Fazer as adequações no Documento-Base, examinando a viabilidade das 

proposições da consulta pública; 
e) Propor ao Executivo Projeto de Lei de aprovação do Plano Municipal de Educação a 

ser analisado e, posteriormente, encaminhado ao Legislativo.  
 

Art. 5º - Ficam estabelecidas como atribuições da Comissão Coordenadora: 

a) Mobilizar a sociedade civil organizada para discussão dos problemas educacionais, 
tendo como referência o diagnóstico do município e as metas estabelecidas pelo 
Plano Nacional de Educação; 

b) Organizar a consulta pública para debater as propostas do texto-base do PME 
organizado pela Equipe Técnica; 

c)  Elaborar relatório com as proposições apresentadas por ocasião da consulta pública e 
encaminhá-lo à Equipe Técnica; 

d)  Validar a versão final do documento – base. 
Art. 6°- Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE MARÇO DE 

2017. 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 

 


